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 CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 221/2023 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA A. T. OLIVEIRA- PLACAS-ME 
 
   
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede a Av. Padre Gualter Farias Negão, 40, 
Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF 
nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, 
a(s) empresa(s): CONTRATANTE,, e a empresa A. T. OLIVEIRA- PLACAS-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Rua Ucrania nº 625, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
09.119.232/0001-38, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) 
Valdeni da Silva Oliveira , nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de Identidade, R.G. 
nº 84182796, inscrito no CPF/MF, sob nº 058.294.489-98, residente e domiciliado à Rua 
Ucrania nº 625, cidade de Ivaipora Pr, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações pelos termos da proposta da 
CONTRATADA datada de 13/11/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a Aquisição de placas indicativas para o 
município de cruzmaltina em solicitação a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a 
saber: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO 0,80 MM 

DE ESPESSURA, GRAVAÇÃO EM BAIXO 

RELEVO, MEDINDO 30CM X 40CM COM 

GRANITO 

2 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem 
como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas 
do presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
 
  § 2º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente 
protocolada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 8.666/93 e às 
cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
  

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e 
no local de recebimento;  

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua 
competência; 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento; 

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercitada pelo CONTRATANTE; 

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato; 

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, 
eventuais convocações do CONTRATANTE; 

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
  I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
  II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
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  III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
  IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
  V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento 
dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
  VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade 
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 

A partir da efetiva entrega do veículo, constatado DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, deverão ser substituídos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para a municipalidade. 
 

5.1 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei Federal 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
 
 A entrega do objeto será efetuada de forma integral no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), 
mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
 

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos da Proposta, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCA/MODELO apresentadas 
na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
§ 2º abaixo. 

 
§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo 
ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação 
das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 
conta da dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

491 14.002.15.452.0007 2014 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O valor global deste contrato é de R$1.100,00 (Um Mil e cem Reais). 
 
 § 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15 
(quinze) dias após a liberação de pagamento por parte da Caixa Econômica Federal. Para o 
pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
 § 3º - Os preços pactuados na Dispensa serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 
atualização financeira quanto a sua valoração. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
  O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito 
prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas na Lei Federal 8.666/93. 
 

§ 2º - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 
vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por 
cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

   
§ 3ª - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 

garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I e IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 
 

§ 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 

§ 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, 
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
  § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
  § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato 
e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em 
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência 
de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do 
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que 
impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

       Cruzmaltina , 13 de Novembro de 2023. 
                                                                                                     

6

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 13 de Novembro de 2023  Edição Nº:  1008

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/11/2023 às 23:17:54

                             6 / 43



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 
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____________________________ 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 Contratante 
 
 
 
 

_____________________ 
A. T. OLIVEIRA- PLACAS-ME 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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 CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 222/2023 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA  M A DA SILVA SAPATIERI EVENTO 
 
   
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede a Av. Padre Gualter Farias Negão, 40, 
Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF 
nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, 
a(s) empresa(s): CONTRATANTE,, e a empresa  M A DA SILVA SAPATIERI EVENTO, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Rodovia  Domingos Massa nº 1715 na cidade de 
Borrazopolis , inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.150.426/0001-73, neste ato representada por 
seu (sua) representante legal, senhor (a) Maria Aparecida da Silva Sapatieri , Brasileiro, 
Casado, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 5.276.373-8, inscrito no CPF/MF, sob nº 
878.242.059-91, residente e domiciliado à Rodovia  Domingos Massa nº 1715 na cidade de 
Borrazopolis, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, decorrente do resultado da licitação de DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 
13/11/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a Aquisição de placas indicativas para o 
município de cruzmaltina em solicitação a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a 
saber: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 PLACA DE ACM 3MM REVESTIDA COM 

ADESIVO 2,20MT X 1,20MT. 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

4 PLACA EM CHAPA DE ACM 3 MM, REVESTIDA 

COM PELICULA TIPO III PRISMATICA L=2,00 X 

1,20M. SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO DE 

2.1/2" X 3,00M, COM ALETAS ANTIGIRO E COM 

2 CONTRAVENTAMENTOS PARA AS PLACAS 

2 R$ 3.475,00 R$ 6.950,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem 
como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
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  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas 
do presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
 
  § 2º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente 
protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 8.666/93 e às 
cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
  

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e 
no local de recebimento;  

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua 
competência; 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento; 

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercitada pelo CONTRATANTE; 

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato; 

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, 
eventuais convocações do CONTRATANTE; 

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
  I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
  II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
  III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
  IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
  V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento 
dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
  VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade 
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 

A partir da efetiva entrega do veículo, constatado DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, deverão ser substituídos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para a municipalidade. 
 

5.1 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei Federal 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
 
 A entrega do objeto será efetuada de forma integral no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), 
mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
 

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos da Proposta, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCA/MODELO apresentadas 
na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
§ 2º abaixo. 

 
§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo 
ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

10

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 13 de Novembro de 2023  Edição Nº:  1008

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/11/2023 às 23:17:54

                            10 / 43



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação 
das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 
conta da dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

491 14.002.15.452.0007 2014 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O valor global deste contrato é de R$ 9.950,00 (Nove Mil e Novecentos e cinquenta 
Reais). 
 
 § 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15 
(quinze) dias após a liberação de pagamento por parte da Caixa Econômica Federal. Para o 
pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
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 § 3º - Os preços pactuados na Dispensa serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 
atualização financeira quanto a sua valoração. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
  O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito 
prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas na Lei Federal 8.666/93. 
 

§ 2º - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 
vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por 
cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

   
§ 3ª - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 

garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I e IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 
 

§ 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 

§ 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, 
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
  § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
  § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato 
e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em 
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência 
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de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do 
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que 
impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

       Cruzmaltina , 13 de Novembro de 2023. 
                                                                                                     
 

____________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 Contratante 
 
 
 
 

_____________________ 
M A DA SILVA SAPATIERI EVENTO 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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 CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 223/2023 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA  VISUAL GRÁFICA LTDA 
 
   
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede a Av. Padre Gualter Farias Negão, 40, 
Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF 
nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, 
a(s) empresa(s): CONTRATANTE,, e a empresa  VISUAL GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Avenida Tiradentes nº 728 na cidade de Marumbi Pr , inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 43.311.580/0001-40, neste ato representada por seu (sua) representante 
legal, senhor (a) Mathias Mickael Moreira Ferreira , Brasileiro, Solteiro, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 12.735.397-2, inscrito no CPF/MF, sob nº 088.212.929-59, residente e 
domiciliado à Avenida Tiradentes nº 728 na cidade de Marumbi Pr, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da 
licitação de DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações pelos 
termos da proposta da CONTRATADA datada de 13/11/2023 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a Aquisição de placas indicativas para o 
município de cruzmaltina em solicitação a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a 
saber: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLACA EM PS 3MM ADESIVADA 50 CM X 25 35 R$ 56,00 R$ 1.960,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem 
como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas 
do presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
 
  § 2º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente 
protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
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 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 8.666/93 e às 
cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
  

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e 
no local de recebimento;  

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua 
competência; 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento; 

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercitada pelo CONTRATANTE; 

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato; 

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, 
eventuais convocações do CONTRATANTE; 

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
  I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
  II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
  III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
  IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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  V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento 
dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
  VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade 
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 

A partir da efetiva entrega do veículo, constatado DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, deverão ser substituídos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para a municipalidade. 
 

5.1 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei Federal 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
 
 A entrega do objeto será efetuada de forma integral no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), 
mediante solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
 

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos da Proposta, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCA/MODELO apresentadas 
na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
§ 2º abaixo. 

 
§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo 
ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
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CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação 
das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 
conta da dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

491 14.002.15.452.0007 2014 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O valor global deste contrato é de R$ 1.960,00 (Um Mil e Novecentos e Sessenta  
Reais). 
 
 § 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15 
(quinze) dias após a liberação de pagamento por parte da Caixa Econômica Federal. Para o 
pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
 § 3º - Os preços pactuados na Dispensa serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 
atualização financeira quanto a sua valoração. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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  O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito 
prévio da citação e amplo defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas na Lei Federal 8.666/93. 
 

§ 2º - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 
vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por 
cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

   
§ 3ª - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 

garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I e IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 
 

§ 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 

§ 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, 
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
  § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
  § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato 
e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em 
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência 
de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do 
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que 
impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

       Cruzmaltina , 13 de Novembro de 2023. 
                                                                                                     
 

____________________________ 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 Contratante 
 
 
 
 

_____________________ 
VISUAL GRÁFICA LTDA 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 36/2023 
Contrato Administrativo n.º 222/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  M A DA SILVA SAPATIERI EVENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Rodovia  Domingos Massa nº 1715 na cidade de 
Borrazopolis , inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.150.426/0001-73,  

OBJETO: Aquisição de placas indicativas para o município de cruzmaltina em 
solicitação a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

VALOR: R$ 9.950,00 (Nove Mil e Novecentos e cinquenta Reais)., cujo 
pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do Recursos 
Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

491 14.002.15.452.0007 2014 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 

 

 

Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 36/2023 
Contrato Administrativo n.º 223/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR: VISUAL GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Avenida Tiradentes nº 728 na cidade de Marumbi Pr , inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 43.311.580/0001-40,  

OBJETO: Aquisição de placas indicativas para o município de cruzmaltina em 
solicitação a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

VALOR: R$ 1.960,00 (Um Mil e Novecentos e Sessenta  Reais), cujo pagamento 
correrá à conta dos recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

491 14.002.15.452.0007 2014 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 

 

 

Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

23

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 13 de Novembro de 2023  Edição Nº:  1008

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/11/2023 às 23:17:54

                            23 / 43



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 45/2023 
Contrato Administrativo n.º 144/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de CASTRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Av. Padre Gualter Farias Negrão, S/Nº  Sala B, CEP 86.855-000, na 
Cidade de Cruzmaltina – PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 40.831.361/0001-02 

OBJETO: Aquisição de luzes de led para enfeitar a praça e as ruas do município 

para a chegada do natal, para atender ao departamento de cultura do Município de 

Cruzmaltina. 

VALOR: R$ 17.472,00(Dezessete mil quatrocentos e setenta e dois Reais ), 
cujo pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do Recursos 
Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

551 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000 

 

 

 

Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 36/2023 
Contrato Administrativo n.º 221/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  A. T. OLIVEIRA- PLACAS-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à Rua Ucrania nº 625, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
09.119.232/0001-38,  

OBJETO: Aquisição de placas indicativas para o município de cruzmaltina em 
solicitação a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

VALOR: R$1.100,00 (Um Mil e cem Reais), cujo pagamento correrá à conta 
dos recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

491 14.002.15.452.0007 2014 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 

 

 

Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 38/2023 
Contrato Administrativo n.º 220/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  CLAUDIO BENTO DE ALMEIDA -ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.714.822/0001-95, com sede na Rua 
Aparicio Gonçalves nº 290, na cidade de Kalore Pr,  

OBJETO: a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza 
de fossa séptica, caixas de gordura, encanamentos e coleta e transporte de resíduos, 
visando atender as necessidades do Município de Cruzmaltina para o período de 12 
(doze) meses 

VALOR: R$17.460,00 (Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais ), cujo 
pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do Recursos 
Orçamentários: 
Cód.  
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

63 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

1000 

662 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

3000 

310 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

1000 

354 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

104 

353 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

103 

395 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

1000 

412 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 103 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

Pessoa Jurídica 

528 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

1000 

548 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

1000 

  
  

Cruzmaltina, 10 de Novembro  de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 42/2023 
Contrato Administrativo n.º 135/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  RIBEIRO GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Rua R Jose de Alencar, n.º 680, CEP 93900-
000, na Cidade de Ivoti – RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.227.682/0001-08  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
geológicos para a implantação e perfuração de dois poços tubulares profundos 
para o Município de Cruzmaltina. 

VALOR: R$ 13.000,00 (Treze mil reais), cujo pagamento correrá à conta dos 
recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

Cód.  
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

189 08.003.15.451.0005 2117 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 
1000 

  

Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 40/2023 
Contrato Administrativo n.º 131/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:   EXTINTORES REI EIRELI - ME, estabelecida na Rua Catanduva, 
nº 1.120, CEP 86.805-060, no Município Apucarana-Pr, inscrita no CNPJ 
20.118.518/0001-31 

OBJETO: aquisição de contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de execução de projeto, com fornecimento de 
extintores, placas de sinalização, iluminação de emergência, bombeiro 
civil e brigadista para a festividade de emancipação político-
administrativa realizada nos dias 08, 09 e 10 de dezembro de 2023 
devidamente aprovado junto ao Corpo de Bombeiro, para afim de atender 
a Secretária Municipal de Administração. 

VALOR: R$ 13.700,00 ( Treze mil e setecentos reais), cujo pagamento correrá 
à conta dos recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

Cód.  
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

64 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 
1000 

  

Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 132/2023 
b) Licitação Nrº             :            41/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Gêneros alimentícios destinados a manutenção dos 

departamentos do Município de Cruzmaltina. 
f) Processo Adm Nrº     : 132/2023 

 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R. A. DUTRA MERCADO LTDA 
CNPJ/CPF: 15.078.068/0001-60 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Abacaxi com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, de boa qualidade, tamanho comercial, 
firme, sem danos químicos, físicos e biológicos 

50 R$ 8,00 R$ 400,00 

2 Batata Inglesa com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, de boa qualidade, tamanho comercial, 
firme, sem danos químicos, físicos e biológicos 

50 R$ 4,50 R$ 225,00 

3 Carne bovina tipo Costela Minga -  Carne provenientes  de espécie 
bovina, sadios abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em 
condições higiênicas satisfatórias. Constando o número de inspeção no 
SIF ou SIM. Aspecto: não pegajoso não amolecido. Sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio. 

50 R$ 22,90 R$ 1.145,00 

4 Carne bovina, tipo Patinho -  Carne de 1ª, provenientes  de espécie 
bovina, sadios abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em 
condições higiênicas satisfatórias. Constando o número de inspeção no 
SIF ou SIM. Aspecto: não pegajoso não amolecido. Sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio. 

50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

5 Carne Suína Pernil - Produto com carimbos oficiais (SIM,SIF), de 
acordo com as portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância 
Sanitária. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de 
isopor, obedecendo à temperatura no momento do recebimento, 
conforme legislação vigente na Secretaria de Saúde. 

100 R$ 14,90 R$ 1.490,00 

6 Cebola - com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, de boa qualidade, tamanho comercial, 
firme, sem danos químicos, físicos e biológicos. 

75 R$ 4,50 R$ 337,50 

7 Cenoura - com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, de boa qualidade, tamanho comercial, 

155 R$ 5,98 R$ 926,90 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ:01.615.393/0001-00  

firme, sem danos químicos, físicos e biológicos. 
8 Fermento biológico para fabricação de pães. 22 R$ 29,90 R$ 657,80 
9 Pão de Leite para hot dog, fabricado com matéria prima de primeira 

qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, pacote com 12 unidades contendo 35g cada pão, 
embalados em saco plástico transparente e completamente vedado, com 
data de validade e marca do fabricante, de acordo com as normas e/ou 
resoluções da anvisa 

300 R$ 6,50 R$ 1.950,00 

10 Repolho com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, de boa qualidade, tamanho comercial, 
firme, sem danos químicos, físicos e biológicos. Cada unidade deve 
pesar aproximadamente 2 kg. 

50 R$ 4,98 R$ 249,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.876,20 

 
Pregoeiro 
 
 
 
Cruzmaltina, 13 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 144/2023 
b) Licitação Nrº             :            45/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de luzes de led para enfeitar a praça e as ruas do 

município para a chegada do natal, para atender ao departamento 
de cultura do Município de Cruzmaltina. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CASTRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 40.831.361/0001-02 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PISCA REDE 320 LED 8 FUNÇÕES DECOR NATAL BRANCO Q. 
3 COR 110 WTS. 

17 R$ 192,00 R$ 3.264,00 

2 PISCA FORMATO CORDÃO DE LED BRANCO CONTENDO 110 
LEDS, VOLTAGEM 110 VTS 

60 R$ 28,80 R$ 1.728,00 

3 PISCA FORMATO CORDÃO DE LED AZUL CONTENDO 110 
LEDS, VOLTAGEM 110 VTS 

20 R$ 28,80 R$ 576,00 

4 PISCA FORMATO CORDÃO DE LED AMARELO CONTENDO 
110 LEDS, VOLTAGEM 110 VTS 

5 R$ 28,80 R$ 144,00 

5 PISCA FORMATO CORDÃO DE LED COLORIDO CONTENDO 
110 LEDS, VOLTAGEM 110 VTS 

70 R$ 28,80 R$ 2.016,00 

6 ROLO DE MANGUEIRA DE LED NA COR NRACA, COM 100 
METROS 

7 R$ 1.392,00 R$ 9.744,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 17.472,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 13 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 131/2023 
b) Licitação Nrº             :            40/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

execução de projeto, com fornecimento de extintores, placas de 
sinalização, iluminação de emergência, bombeiro civil e brigadista 
para a festividade de emancipação político-administrativa 
realizada nos dias 08, 09 e 10 de dezembro de 2023 devidamente 
aprovado junto ao Corpo de Bombeiro. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EXTINTORES REI EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 20.118.518/0001-31 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
execução de projeto e aprovação junto ao Corpo de Bombeiro, com 
fornecimento de extintores, placas de sinalização, iluminação de 
emergência, bombeiro civil e brigadista para a festividade de 
emancipação político-administrativa realizada nos dias 08, 09 e 10 
de dezembro de 2023. 
 
 
 
Obs: Os bombeiros civis e brigadistas deverão estar devidamente 
identificados e uniformizados, permanecendo durante todo o 
evento. 
 

1 R$ 13.700,00 R$ 13.700,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 13.700,00 

 
 
 
Cruzmaltina, 13 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 129/2023 
b) Licitação Nrº             :            38/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 10/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

limpeza de fossa séptica, caixas de gordura, encanamentos e coleta 
e transporte de resíduos, em atendimento a Secretaria da Cultura, 
Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação, Secretaria de 
Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Administração do Município de Cruzmaltina para o período de 12 
(doze) meses.     

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLAUDIO BENTO DE ALMEIDA -ME 
CNPJ/CPF: 04.714.822/0001-95 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERVIÇO DE LIMPEZA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SANITÁRIOS DE FOSSAS ATÉ 6 M³ 

15 R$ 540,00 R$ 8.100,00 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA E TRANSPORTE DE CAIXAS DE 
GORDURA 

16 R$ 390,00 R$ 6.240,00 

3 SERVIÇO DE LIMPEZA E TRANSPORTE DE ENCANAMENTOS 8 R$ 390,00 R$ 3.120,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 17.460,00 
 
 
 
Cruzmaltina, 10 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO  PARANA CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 135/2023 
b) Licitação Nrº             :            42/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

geológicos para a implantação e perfuração de dois poços 
tubulares profundos para o Município de Cruzmaltina. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RIBEIRO GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
CNPJ/CPF: 45.227.682/0001-08 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
geológicos para a implantação e perfuração de um poço tubular 
profundo para o Distrito de Primavera no Município de Cruzmaltina: - 
Elaboração de estudo prévio; - Elaboração de projetos; - Elaboração 
de planilhas orçamentárias e cronograma da obra; - ART Anotação de 
Responsabilidade Técnica; e Demais peças técnicas e documentos 
necessários para os projetos. 

1 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

2 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
geológicos para a implantação e perfuração de um poço tubular 
profundo para o Distrito de Olho D'Água  no Município de 
Cruzmaltina: - Elaboração de estudo prévio; - Elaboração de projetos; 
- Elaboração de planilhas orçamentárias e cronograma da obra; - ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica; e Demais peças técnicas e 
documentos necessários para os projetos. 

1 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 13.000,00 

 
 
 
 
Cruzmaltina, 13 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO  PARANA CNPJ: 01.615.393/0001-00 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 130/2023 
b) Licitação Nrº             :            39/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Locação de Imóveis urbanos para fim de instalar as Sedes do 

Conselho Tutelar, Guarda Municipal e Secretaria de Saúde, para o 
período de 12 (doze) meses. 

f) Processo Adm Nrº     : 130/2023 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: OSWALDO RODRIGUES 
CNPJ/CPF: 206.806.279-87 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Locação de Imóvel com área de 765,00 m² e área construída de 75,00 
m², do terreno urbano inctrito na matrícula nº 5.479/1, 1Vº e 5.479/2 
para a instalação da Sede do Conselho Tutelar 

12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.400,00 

 
Pregoeiro 
CAROLINE OSTAPECHEN CORDEIRO DOS SANTOS 
 
 
Cruzmaltina, 13 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PAARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 130/2023 
b) Licitação Nrº             :            39/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Locação de Imóveis urbanos para fim de instalar as Sedes do 

Conselho Tutelar, Guarda Municipal e Secretaria de Saúde, para o 
período de 12 (doze) meses. 

f) Processo Adm Nrº     : 130/2023 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SONIA RODRIGUES 
CNPJ/CPF: 062.933.949-09 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Locação de Imóvel com área de 585,00 m² e àrea construida de 
108,00 m² do terreno urbano incrito na matrícula nº 5.401/1,1 Vº e 
5.401/2 para a instalação da sede da Guarda Municipal e da Defesa 
Civil 

12 R$ 850,00 R$ 10.200,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.200,00 

 
Pregoeiro 
CAROLINE OSTAPECHEN CORDEIRO DOS SANTOS 
 
 
Cruzmaltina, 13 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 

                                                                                                                                                      

                                                               
 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 
 
 
 

                                     Pelo Edital de Convocação do Concurso Publico  n. 033/2023  
publicado no diário oficial Edição nº 1001 , paginas 04 e 05 em 01/11/2023, para cargo 
público de ENFERMEIRO PADRÃO, foi convocado, ALINE VIEIRA MENEZES, 
brasileira, residente na Cidade de Sarandi - PR, para comparecer, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, á 
Avenida Padre Gualter Farias Negrao, 40 centro Cruzmaltina Estado do Paraná a partir 
do dia 01/11/2023  a  10/11/2023, das 08:00 às 11:00  e das 13:00 ás 17:00 horas, a fim de 
iniciar processo de admissão em virtude de aprovação em CONCURSO PUBLICO, 
realizado pelo Edital n. 001/2022. No entanto, ALINE VIEIRA MENEZES, não 
compareceu na data e hora marcada. Dessa forma, conforme consta no Edital de 
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2022. Item 16.2 “O candidato que deixar de 
comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente 
e substituído, na sequencia, pelo imediatemente classificado.”   

 
Por ser verdade firmamos a  presente. Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

_____________________________________ 
Lucineide Guilherme de Souza  

 Recursos Humanos 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Negrão nº 40  - Fone e Fax 043.454.11.03 

CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 

                                                                                                                                                      

                                                               
 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 
 
 
 

                                     Pelo Edital de Convocação do Concurso Publico  n. 033/2023  
publicado no diário oficial Edição nº 1001 , paginas 04 e 05 em 01/11/2023, para cargo 
público de ENFERMEIRO PADRÃO, foi convocado, MARCO ANTONIO JOSEFI, 
brasileiro, residente na Cidade de Faxinal - PR, para comparecer, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, á 
Avenida Padre Gualter Farias Negrao, 40 centro Cruzmaltina Estado do Paraná a partir 
do dia 01/11/2023  a  10/11/2023, das 08:00 às 11:00  e das 13:00 ás 17:00 horas, a fim de 
iniciar processo de admissão em virtude de aprovação em CONCURSO PUBLICO, 
realizado pelo Edital n. 001/2022. No entanto, MARCO ANTONIO JOSEFI, não 
compareceu na data e hora marcada. Dessa forma, conforme consta no Edital de 
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2022. Item 16.2 “O candidato que deixar de 
comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente 
e substituído, na sequencia, pelo imediatemente classificado.”   

 
Por ser verdade firmamos a  presente. Cruzmaltina, 13 de Novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

_____________________________________ 
Lucineide Guilherme de Souza  

 Recursos Humanos 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Negrão nº 40  - Fone e Fax 043.454.11.03 

CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

          
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 130/2023 
b) Licitação Nrº             :            39/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/11/2023 
e) Objeto Homologado  : Locação de Imóveis urbanos para fim de instalar as Sedes do 

Conselho Tutelar, Guarda Municipal e Secretaria de Saúde, para o 
período de 12 (doze) meses. 

f) Processo Adm Nrº     : 130/2023 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VALDINEI DE BRITO 
CNPJ/CPF: 562.193.699-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 Locação de Imóvel com área de 848,00 m² e área construida de 
226,00 m² do terreno urbano incrito na matrícula nº 12.956/1 e 
12956/1 Vº para a instalação da Sede da Secretaria da Saúde 

12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 18.000,00 

 
Pregoeiro 
CAROLINE OSTAPECHEN CORDEIRO DOS SANTOS 
 
 
Cruzmaltina, 13 de novembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa N.º 37/2023 
Contrato Administrativo n.º 219/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à 

Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 

01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 

exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 

FORNECEDOR:  VISUAL GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 

Avenida Tiradentes nº 728 na cidade Marumbi Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

43.311.580/0001-40, 

OBJETO: aquisição de postes galvanizados que serão instaladas como suporte para 

placas no município de Cruzmaltina em solicitação a  Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos, 

VALOR: R$ 8.400,00 (Oito Mil e quatrocentos reais), cujo pagamento correrá à 

conta dos recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

491 14.002.15.452.0007 2014 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 

 

 

Cruzmaltina, 10 de Novembro de 2023. 

 

 

Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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